
I
CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

PARECER DAS COÍiIISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUNTCTPÂL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

CÂMARÂ MUÍucIpAL; LEGISIAçÃo RELACIoÍ{aDA A II{ICIATIVA

PROPOSTA

PROJETO LEI NO: 115/2025

Protocolo not L51412025 - Datà 2910412025

Ementa do PÍoiebi Reconhece como Pdtrimônio Cultural de Ndtureza Imateial do

munictpio de Muriaé a tradicional Festa do Dia do Trabalhador, realizada no dia 10 de

maio no bdiffo Santd Terezinha.

AutoÍ: Mário Brambila

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Cámara I'lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos VereadoÍes

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, Vn, II, V, e artigos 160 e

170 do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . OUORU" EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o qtnrum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dal se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

APROVADO
Itur{oPAt 0Í

tíEM
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

2 . MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 115 de 2910412025 que Reconh€e como Patrimônio Cultural

de Ndtureza Imaterial do municbio de Munaé a trddicional Festa do Dia do

Trabdlhador, redlizdda no did 10 de maio no bdiffo hnta Terezinha, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Municipio insculpldos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pelâ Competência Concorrente entre

a União Federal e I'lunicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

AÍtigo 30 : ".Compete dos Municípios:

Í - lqislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (aÍtigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, XV disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteÉo à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do MunicíDio.

Dd Lea is la cã o constituc io na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamênte aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Prívativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constitulção

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência ConcorÍente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Munichios lêgislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, meslno em que ele não fossê o Único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de inteÍess€ local". (CASTRO losé Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4 ed,

EdÍtora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49),
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale rcssaltar quê essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos de interess€

local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual no que couber'- ou seF,

em assuntos em que predomine o interessê local - âmpliêm significôtivamente a atuôção

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Cêmara, ou mais propriamente, de seus veÍeadores são todãs as que a hi

orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. A5 leis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se insêrem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a cíação,

estruturaÉo e atrabuições das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública f4unicÍpal;

materia de organização administrativa e planeiamento de execução de obras e serviços

públicos; cri.ação de cáÍgos, fundes ou empregos públicos na AdministraÉo dirêta, autarquia e

fundacional do lYunicípao; o regime ,urídico único e previdenciário dos s€rvidores municipais,

fixado e aumento de sua remuneraÉo; plano plurianual, as diretízes orçâmentiárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais proietos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmarâ, na foma regimental."

Da Leaislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica lvlunicipal. O Poder Executivo

deverá executar os seíviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mêsmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessárla. Noutro dizerês, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de

lêi em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.
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O proleto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, uma vez que busca

apenas reconhecer uma festividade como patrimônio cultural imaterial.

Autonomia dos Municípios

Destârte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

constituição Federal â determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelôs

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-PÍefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Munichios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia adminiíÍativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/r, BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética,2003, p.9).
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia Nlítica. administrativa e frnanceira.

Da o ro oosta a oresentada

Att. 151 - Constituem Patimônio Cultural Municiryl os bens de natureza

mdterial e imateial, tomados individualmente ou em conjunto, que

contenhdm referências à identidade, à ação e à memória dos diferentes

grupos formadores dd sociedade, entre os quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de cidr, fazer e viver;

III - as ciações cienhficas, tecnológicds e dltísticat;

IV - as obras, objeto, documento, ediftcações e demais espaços

destinados a m anifestações a ft'ístico-cu ltu ra is :

V - os conjuntos utbanos e sítios de vdtor históricq paiegístico, artístico,

arqueotógico, espeleologico, paleonbkjgico, ecol@ico e cienlÍico,

Art 152 - O Munictpio, com a colaboração da comunidade, prctqeriá o

patrimônio cultural por meio de inventários, registros, vigilância,

tombamento e desapropiaÇão, de outras formas de acautelamento e

preservação q ainda de repressão dos danos e às dmeaças a esg

patrimônio.

PARAGRAtu ÚUúCO - n lei estabetecerá plano permanente para proteção

do patrimônio culturat do Municbio, nobdamente dos núcl@s urbanos

mais signifrativos.
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A legislação municipal traz previsão para preservação da cultura local.

Deve ser observado o art. 151 da Lei Orgânica Municipal:
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Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta

Casa Legislativa, estabelece que cabe a Gmara Municipal legislar sobre a

política de desenvolvimento e proteéo do patrimônio cultural e municipal.

Por outro lado, nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a

celebração em si, com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou

"permita" medidas ao Executivo.

Verifrci-se assim que a autonomia municipal é plena no exercÍcio de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, denko do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

A Comissão de constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade, devem

aDenas serem feitos a aiustês na redacão final

3. DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todâs as ações que dêem supoÍte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem comô, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Poeto de Lei de

Protocolo no 715 de 2910412025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E

LEGAI- devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressãltar que a emissão do parecer por essas

comissões é de cunho meramcnte opinati

tem caráteÍ técnico opinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, lnclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DÂ APROVaçÃO,

eis que o parecer @, nem Uio Douco

reflete o pensamento dos edis. Do Plenário da mara lvlunicipal de MuÍiaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lYuriaé,

RANGEL MARTINO PAIV - Presidente

MUNIQUE HELENA DA HA DÁ SAUDE ) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ. bro

CHRISNA S BAH1A - Suplenter

em plenário.

Comassão de Constituição, LegislaÉo e JustiP - Composição aÉ. a3 RI.

' Âí0go 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Interno
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DEVAIL GOM CORREA - Relator

(AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Pública - Composição arL 83 RI.

DE - Presidente

SILVA (LEO PEREIRA) - ReIatoT

MÁRIO LUCIO B BILA - I4embro

CASSIA RIBEIRO SOUZA - Suplentel

Com. Educação, Cultura, DespoÉo, Lazer e Turismo - Composição art. 83 RI.

O BRAN4

t lden
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PROIETO LEI No: 115/2025

Protocolo no: 1514/2025 - Data: 291M12025

Objeto de análise pela DiÍêtoria Jurídicâ nos termos da propostâ

apÍ€sentada: Ementa do PÍqeto:. Reconhece como Patrimônio Cultural de Ndturezd

Imaterial do munictpio de Muriaé a tradicional tusta do Dia do Trabdlhador, realizddd

no dia 10 de maio no bairro hnta Terezinhd.

Âutor: Mário Brambila

Ab initio, imrF-nde sâlientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Cômissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vÍcio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta casa.
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n I
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é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. reso€itando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEOERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

o Parecer exarado pelas Comissõ€s, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab dd votaÇão do parecer das

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

Câmdrd

lurÍdicor

1 "o par«e, emitido pr ptúurador ou advqado dé ór9ão da adnininração pública não é ato

administrativo. Nada mais é do qüe a opinião enitida Fto oPtadot do direitq opioião tknicoiunAica,

que oientàfti o ddminisiador na tonada da dacisão, na pftitica do dto admininradvo, que * consbtui

na execuçáo ej ofrcio da tei. I'la opoftuniddde do julgameno poryudnto envolvido nê esP*ie situples

@recer, ou seja ato opinativo quê podeià ser, ou não, conskleÊdo pelo adminisÜador" (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federdl - Relator: l'lin Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

Municipal de Muriaé/Mc, constituída dos

que subscrevem ao final, no uso de suas

legais e regimentais, notadamente com

no aít.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento lnterno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. l7O. Lido em Plênáriq o projeto será distribuído às Comi§§ões PêrÍnanentes,

que culdrlão dê apÍesê[tar Pãrecer à Mesâ, gendo que, tendo a35im ocorÍido, o

projêto será incluido ôâ ordêm do dia parô dlscustão ê votàCo, conformê sêgue:

I 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à 1à (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comrssfu;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é reieitado seguirá para a Secretâraa da Gmarô pãra arquivamento;

II - Na hiútese de ser êprovado sem emendas, será enviado à I',1esã Diretora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

lll - Se for aprovado com emendas das comassões, será enviado à Comissão de Redação pêra

elaboração de cópia da redação do vencado, ou sêjâ, ô nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Plenário;

A Comissão

da Gmara

Vereadores

atribuições

fundamento

APROVADO
XIJI{OPAI. DT

oí t5E
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§ 30 - Hâvendo ôpresentação de emendâs em Plenário, o Poeto saará da pautâ, sendo

remetido, com as emendàs, às Comissões Permanentes competentes, âpós o que, emitidos os

pôreceres, retornará à Ordem do Daa para apreciação pelo Plenário;
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§ 40 - O proieto que receber eÍhendas em Plênárao retomará às comissões e voltará à pauta

aindâ em 1ô (prirneirô) discussão, podendo ser:

a) aprovdo com emeMas, hipotese em que será enviado à Comis§ão de Redação para

elabo.ação da Íedação do vencido;

b) aprovado, tendo as emeMôs rejeitadas, seguirá para ô &cretaria pará ir à 2ô dascussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando neces#rio, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÂO do

projeto com as emendas aPresentadâs PELOS EDIS, quândo houveÍ, eis que

PEa. CêlJ..rr@ d. rr.dêiÍô. !r/d, catD - cÀ s P6r& 152 - T.l (32)3039&3050 CEP36330415_Muhaé-ilc' E-trt lt mm@émáÉnqtraqEljoy !t s'r. 06.l.l !t!4!§!!a@driE!!9j!:LE

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas, deve prevalecer a la

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposieão apresentada como acesúria de outra, @endo ser:

I - supreasiva - aqueh que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substitutiva - é aquela aprcsentada @mo sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o norne de "suHitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

lv - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proPosi6o.
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tlio pouco reflete o

pensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros dêsta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da câ untct Muriaé/MG, ddta da votaÇão em plenário.

IVONETE LACERDA

E SILVA (LÉO PEREIRA) . REIATOÍL

MÁRIO L BILA - l'lembro

cÁssh ntgelno oe UZA - Suplente5

com. Educâção, cultura, Desporto, Lazer e Turismo - composição art' a3 RI'

PrâÇa Cêr Peh@ dê MeddrcsÉ/m cea._cmmsr.tsz-rd G2) 34396 3O5e CEP 3A 3ô0-015 ' Muriaé _ MG

E-rrd cnn@€máráúqí àeI!rqÔ,!g ' srle onrâl w6m'6mu@mowbÍ
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PARECER DÂ COMISSÂO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboraÉo de um texto que terá repercussão no

mundo jurÍCico: a lêi (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois/ as leis inteÍferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdô legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

cfurmurwnuwrÉ
APROVADO
EM-lL-t oí-JL

p.<" ca peaw oeueooiie, rrr. c"nro. c^,u posru lsu Í.1 (32»ô396-«i50 CEP 36 330_015 - Munaé _ lrc
E M.Í çmBlQçl4êíasllae m ôov br - sÊ ofdál *s mmúú. m.@ b.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficôs

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Devê ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Sêcretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do municítDio:

Att. 239. A redaúo frndl do Proieto, pard 9er discuüdd e votada, independe dos

interstícios con stdntes deste Regimento'

IV . PARECER FINAL

p* c"r p*nco o" vcaaÃ, !,hi c.nro c^K PcÍr ls2 Íã (3i) 3$se3o56 cEP 36 3ao{15 ' Munté i/É
Ê.r,r.r -"oea!gr!:Ll*-Í'9 q9t b, s'E ofio.l !4[!gro!l!4jl!a3-eg!aÚr

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada Dara sua Dublicacão'
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conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Interno6. Moriaé, data da votdção

em plenário.

WILSON C, DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - lvlembro

ANTONIO ADILSON DUARTE - Sup|enteT

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

6 Será ddmitifu emendd à rdação Íinal corn d llnalidade exclusiva de ordenar d materi4 corrigir a

linguagefi, os enganos, as contadiçfus ou pàra aclarar o seu texto.

I Ártigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento lnterno

Pràç.cd P&r@ de M.d"i* r,P, cúto - cÁM PosrÁ1152 - T.l (32)36316.3050_ CEP 36 340_015 - M!n* MG
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